
Publicação O• cial do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - Lei Federal nº 11.419/06, art. 4º

Disponibilização: terça-feira, 9 de setembro de 2025 Diário da Justiça Eletrônico - Caderno Administrativo Manaus, Ano XVIII - Edição 4109 18

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2025 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025

Processo Administrativo nº 2025/000001098-00.
Modalidade de Licitação:  Pregão Eletrônico nº 020/2025.
Objeto:  Registro de preços para aquisição de eletrodomésticos, a • m de atender as necessidades do TJAM

GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO UN MODELO/MARCA
QUANTIDADE
 MÍNIMA POR 

CONTRATAÇÃO

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

3

BEBEDOURO DE COLUNA (GARRAFÃO)
DETALHAMENTO DO ITEM:
- Função água gelada e natural;
- Tensão: 110 V/127 V;
- Bandeja de água removível;
- Para garrafões de 20 litros;
- Suporte do garrafão com furador;
- Dimensões Mínimas em mm (sem embalagem) 
A ! 960, L ! 270, P ! 320.
- Garantia Mínima de 12 meses a contar da 
entrega do material.
COR:BRANCO
.

UN
MASTER CGA BRANCO 
110V COM FURADOR 
DE GALAO / MIDEA

10 90 R$ 680,10

4

 
PURIFICADOR DE ÁGUA REFRIGERADO
DETALHAMENTO DO ITEM:
- Capacidade do reservatório: entre 0,8 e 2 litros;
- Vida útil do re• l de 1500 a 3000 
litros ou até 6 meses;
- Fácil troca de • ltro;
- Água 100% tratada, livre de impurezas, cor, 
sabor, odor, cloro ou bactérias;
- Bivolt.
- Nível de Temperatura mínimo: gelada e natural;
- Garantia mínima de 12 meses

UN E-DUE EQUILIBRIUM 
BRANCO BIVOLT / MIDEA 5 20 R$ 517,02

EMPRESA: SORELLE COMERCIO ELETROS E EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ: 36.045.363/0001-90 TELEFONE(S): (71) 99706-1675 / 99915-5056

E-MAIL: sorellecomequipamentos@gmail.com

ENDEREÇO: RUA DO CABRAL, 45 - EDIFICIO SPAZIO, NAZARE - 40055-010 SALVADOR/BA

BANCO: 756- SICOOB AGÊNCIA: 3008-2 CONTA CORRENTE: 230066-4

Valor global para a Ata de Registro de Preços n°009/2025: R$ 71.549,40 (setenta e um mil quinhentos e quarenta e nove reais e 
quarenta centavos)

 
Manaus, 1° de setembro de 2025.

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 127/2025 - SECOP/DVCC/SGC

1. ESPÉCIE: Décimo Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 003/2021 - FUNJEAM.
2. PROCESSO ADMINISTRATIVO:  2025/000028440-00.
3. DATA DA ASSINATURA: 04/09/2025.
4. PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a empresa JF Engenharia e Serviços Especializados Ltda.
5. OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a repactuação do Contrato Administrativo n° 003/2021 - FUNJEAM, em razão 

do Decreto Municipal nº 6.116 que reajusta os valores das tarifas dos serviços de Transporte público coletivo urbano de passageiros no 
município de Manaus, publicado em 19/04/2025, no Diário O• cial do Município (DOM).

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente instrumento fundamenta-se no art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93.
7. VALOR: O valor do presente Termo Aditivo corresponde a R$ 38.590,70 (trinta e oito mil, quinhentos e noventa reais e setenta 

centavos), decorrente da diferença salarial veri• cada entre os pag amentos efetuados e os valores devidos, correspondente ao período 
de 21/04/2025 a 16/02/2026 e o desembolso mensal estimado passa a ser no valor de R$ 406.891,21 (quatrocentos e seis mil, oitocentos 
e noventa e um reais e vinte e um centavos), perfazendo o valor global de R$ 4.882.694,52 (quatro milhões, oitocentos e oitenta e dois 
mil, seiscentos e noventa e quatro reais e cinquenta e dois centavos)

8. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  As despesas com a execução do presente Termo Aditivo, no exercício em curso, serão 
custeadas à conta do Programa de Trabalho 02.061.3290.2560.0001, Elemento de Despesa 33903704, Fonte 1.759.201.0.0000.0000 
, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 
2025NE0003257, de 03/09/2025, no valor de R$    32.593,50 (trinta e dois, quinhentos e noventa e tres mil e cinquenta centavos), 
créditos referentes à cobertura dos meses de abril (proporcional) a dezembro de 2025, • cando o restante para ser empenhado no 
exercício de competência.
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